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Despachos do Secretário, de 6-3-2008
Ratificando a inexigibilidade de Licitação, na forma do

disposto no artigo 26 da LF 8.666/93, alterada pela LF 8.883/94,
com fundamento no art. 25, inc. I, do referido diploma legal,
observadas as normas legais e regulamentares:

PSAA N.º INTERESSADO VALOR R$

333/2008 BP S/A 560,00
414/2008 EDITORA FORUM LTDA 9.640,00

Considerando os elementos de instrução dos autos, com
destaque ao parecer nº 123/08, oriundo da D. Consultoria
Jurídica da Pasta, no uso de minhas atribuições legais e nos ter-
mos do disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/93, combinado com o parágrafo único do artigo 26 da Lei
Estadual nº 6.544/89, de 22/11/89, introduzido pela Lei
Estadual nº 9.127, de 08/03/95, RATIFICO a dispensa de licita-
ção declarada a fls. 23 pelo Coordenador da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral-CATI, para pagamento junto à
Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), pelo fornecimento
de energia elétrica, com fundamento no artigo 24, inciso XXII,
do referido diploma federal.

Publique-se, como condição de eficácia do ato.
Após, retorne à CATI para que encaminhe cópia da comu-

nicação da dispensa de licitação ao E. Tribunal de Contas do
Estado, atestando-a nos presentes autos.

PSAA nº 18.007/2008

GRUPO DE TRABALHO 
E ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS

Extrato de Convênio
Objeto: Convênio do Programa Estadual de Microbacias

Hidrográficas. Vigência: 2 anos, a partir da data da assinatura.
Dec: 41.990-97 e alterações posteriores. Classificação
Financeira CATI: 20.606.1307.1167.0000 - 13.01.04. Partícipes:
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os Municípios de:

Álvares Machado - SP - PSAA 38126/07 - Categoria
Econômica 319011, 339014, 339030, 339033 e 339039, sem
repasse de recursos. Assinado em 05/03/08 Parecer C.J. nº
1.985/07.

Rancharia - SP - PSAA 38126/07 - Categoria, 339014,
339030 e 339039, sem repasse de recursos. Assinado em
05/03/08 Parecer C.J. nº 2.182/07.

Objeto: Desenvolvimento do Programa Estadual de
Microbacias Hidrográficas, através de permissão de uso gratui-
to de equipamentos de informática e móveis de escritório.

Decreto 41.990-97.
Vigência: 5 anos a contar da data da assinatura
Participes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e a

Associação:
Associação dos Produtores Rurais da MBH do Ribeirão do

Guaiquica de Engenheiro Coelho - Engenheiro Coelho - SP -
PSAA 35600/06. Assinado em 05/03/08 Parecer C.J. nº
1.557/07.

Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Município
de Vitória Brasil - Vitória Brasil - SP - PSAA 32688/06. Assinado
em 05/03/08 Parecer C.J. nº 1.564/07.

Objeto: Desenvolvimento do Programa Estadual de
Microbacias Hidrográficas, através de permissão de uso gratui-
to de bens - equipamentos para plantio direto.

Decreto 41.990-97.
Vigência: 5 anos a contar da data da assinatura
Participes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e a

Associação:
Associação dos Produtores Rurais de Arealva - Arealva - SP

- PSAA 26048/07. Assinado em 05/03/08 Parecer C.J. nº
1.574/07.

Associação dos Produtores Rurais de Gardênia - Rancharia
- SP - PSAA 38115/07. Assinado em 05/03/08 Parecer C.J. nº
2.210/07.

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Águas das
Antas e do Pinheiro - Assis - SP - PSAA 24912/06. Assinado em
05/03/08 Parecer C.J. nº 1.566/07.

AGÊNCIA PAULISTA 
DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS

INSTITUTO DE ZOOTECNIA

Comunicados
O Diretor Técnico do Instituto de Zootecnia- APTA/SAA,

comunica que será realizada a venda de 62 ovinos, sendo 32
fêmeas e 30 machos, das raças Ile de France, Sulfolk, Santa
Inês, Morada Nova e Texel , no período de 10 a 20 de março de
2.008, das 9:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas , no
C.P.D.Z.D. - Setor de Ovinos - Rua Heitor Penteado, 56 - Centro
- Nova Odessa-SP - Fone: (19) 3466 9459. Havendo mais de um
interessado o critério de desempate será o de melhor oferta.
Processo SAA. 15.032/08.

O Diretor Técnico de Departamento do Instituto de
Zootecnia- APTA/SAA, faz saber que será realizada a venda de
08 (oito) animais bovinos fêmeas da raça Nelore, no período de
10 a 20 de março de 2008, das 9:00 às 12:00 horas e das 13:00
às 16:00 horas, no Centro Experimental Central, (Setor Cultura),
Rua Heitor Penteado,56 Centro, Nova Odessa-SP - Fone: (19)
3466 9459. Havendo mais de um interessado pelo mesmo ani-
mal o critério de desempate será o de melhor oferta. Proc.
15.031/2008.

COORDENADORIA 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL

Portaria CATI - 4, de 7-3-2008

Dispõe sobre autorização para dirigentes requisi-
tarem transportes em geral

O Coordenador de Assistência Técnica Integral, da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São
Paulo, nos termos do Inciso XIII, do artigo 25, do Decreto no
42.815, publicado no D.O. de 20.01.1998.

Artigo 1º - Autoriza os dirigentes ou seu substituto legal, a
requisitarem transportes em geral, inclusive leito, pagamento
de armazenagem e transmissões de telegramas, por conta do
Estado, nas estações de estrada de ferro e empresas rodoviárias
em geral, quando em serviço público, dentro do território pau-
lista, durante o exercício de 2008:

NOME - RG - CARGO : Francisco Eduardo Bernal Simões,
4.191.426, Coordenador da Coordenadoria de Assistência
Técnica Integral; Maria Helena Tassinari Cavalli, RG 7.219.607-
5, Diretor do Centro Administrativo da CATI; Abelardo
Gonçalves Pinto, RG 10.617.661-4, Diretor da Divisão de
Extensão Rural; Ypujucan Caramuru Pinto, RG 5.297.638, RG
8.750.534, Diretor do Departamento de Comunicação e
Treinamento; Arlene Maria Tártari, RG 11.980.609, Diretor do
Centro de Treinamento; Maria Rita Pizol Grigolon Godoy, RG
9.520.194-4, Diretor do Centro de Comunicação Rural;
Armando Azevedo Portas, RG 5.800.420-8, Diretor do
Departamento de Sementes Mudas e Matrizes, Nicete da Silva

Balieiro e Borges, RG 19.270.862-4, Diretor do Centro
Administrativo - DSMM; Serafim Justo Filho, RG 4.645.526-7,
Diretor Técnico do EDR. De Andradina; Marcelo Moimás, RG
17.771.962-X, Diretor Técnico do EDR. De Araçatuba; Paulo
Arlindo de Oliveira, RG 1.062.135, Diretor Técnico do EDR. De
Assis; Antônio Rangel, RG 4.655.926, Diretor Técnico do EDR.
De Avaré; João Amadeu Giachetto, RG 14.433.845, Diretor
Técnico do EDR. De Barretos; Francisco Oliveira Junior, RG
5.940.306, Diretor Técnico do EDR. De Bauru; Alfredo Chaguri
Junior, RG 3.994.799, Diretor Técnico do EDR. De Botucatu;
João Maciel Haddad, RG 3.873.102, Diretor Técnico -
Substituto, do EDR. De Bragança Paulista; José Augusto
Maiorano, RG 38.542.810-8, Diretor Técnico do EDR. De
Campinas; Carlos Pagani Netto, RG 8.746.308, Diretor Técnico
do EDR. De Catanduva Luis Alberto Pelozo, RG 10.204.449,
Diretor Técnico do EDR. De Dracena; Luiz Carlos Pagotto, RG
3.849.282, Diretor Técnico do EDR. De Fernandópolis; Paulo de
Tarso Rosa de Andrade, RG 4.223.923, Diretor Técnico do EDR.
De Franca ; Sidney Ezídio Martins, RG 6.151.885, Diretor
Técnico do EDR. De General Salgado; Jovino Paulo Ferreira
Neto, RG 12.683.738, Diretor Técnico do EDR. De
Guaratinguetá; José Manoel de Vasconcellos, RG 3.592.653,
Diretor Técnico do EDR. De Itapetininga; Edmar José Cardoso
Neves da Silva, RG 5.597.290, Diretor Técnico do EDR. De
Itapeva; Vera Lúcia Palla, RG 8.867.269-4, Diretor Técnico do
EDR. De Jaboticabal; Braz Valdir Tomáz, RG 13.689.929, Diretor
Técnico do EDR. De Jales; Otávio de Almeida Prado Bauer, RG
3.832.623, Diretor Técnico do EDR. De Jaú; Carlos Tessari
Habermann, RG4.719.275, Diretor Técnico do EDR. De Limeira;
Choshin Kameyama, RG 3.528.331, Diretor Técnico do EDR. De
Lins; Maria de Fátima Caetano Prado, RG 7.565.254, Diretor
Técnico do EDR. De Marília; Gilberto Job de Figueiredo, RG
15.187.471, Diretor Técnico do EDR. De Mogi das Cruzes; José
Luiz Bonatti, RG 12.434.952, Diretor Técnico do EDR. De Mogi
Mirim; Luis Gustavo Lopes, RG 16.442.840, Diretor Técnico do
EDR. De Orlândia; Nírio Antônio Berndt, RG 8.083.637, Diretor
Técnico do EDR. De Ourinhos; João Bosco Andrade Pereira, RG
4.731.142, Diretor Técnico do EDR. De Pindamonhangaba;
Vicente Antônio Cancelliero Filho, RG 3.420.095, Diretor
Técnico do EDR. De Piracicaba; Celestino Eiji Rioiti Kiryu, RG
4.259.007, Diretor Técnico do EDR. De Presidente Prudente;
Clóvis Antônio de Alencar, RG 15.349.957, Diretor Técnico do
EDR. De Presidente Venceslau; Luiz Antônio de Campos
Penteado, RG 3.391.452, Diretor Técnico do EDR. De Registro;
Carlos Gaeta Filho, RG 6.399.568, Diretor Técnico do EDR. De
Ribeirão Preto; João Batista Vivarelli, RG 10.389.665, Diretor
Técnico do EDR. De São João da Boa Vista; Orlando Franco, RG
7.440.766, Diretor Técnico do EDR. De São José do Rio Preto;
João Carlos de Campos Pimentel, RG 7.192.864, Diretor Técnico
do EDR de São Paulo; Ernesto Noboru Uryu, RG 3.366.948,
Diretor Técnico do EDR. De Sorocaba; Paulo Makimoto, RG
4.208.035, Diretor Técnico do EDR. De Tupã; Carlos Alberto de
Luca, RG 7.691.007-6, Diretor Técnico do EDR. De
Votuporanga; Rosalie de Lima Proença, RG 7.210.117-9, Diretor
Administrativo do EDR. Andradina; Celso José Rosa, RG
11.964.981, Diretor Administrativo do EDR. Araçatuba; Marta
Regina Matta Cardoso, RG 7.317.194, Diretor Administrativo
do EDR. Assis; Aparecida Shigueko Yamatsuka, RG 17.287.162,
Diretor Administrativo do EDR. De Avaré; Romildo Machado,
RG 16.518.545, Diretor Administrativo do EDR. Barretos;
Fátima Aparecida Micheloto Vitica, RG 8.385.033, Diretor
Administrativo do EDR. De Bauru; Marcelo Antônio Boaventura,
RG 24.701.935-5, Diretor Administrativo do EDR. Botucatu;
Tatiana Oliveira de Paula, RG 29.006.459-4, Diretor
Administrativo do EDR. De Bragança Paulista ; Eliana Assêncio
de Souza, RG 10.454.257, Diretor Administrativo do EDR.
Campinas; Vilma Pança Espinosa, RG 8.878.164, Diretor
Administrativo do EDR. De Catanduva ; Suelene de Souza
Gevesier Nunes, RG 7.122.575, Diretor Administrativo do EDR.
De Dracena; Rita de Cássia Cândido, RG 8.490.677-7, RG
5.987.464, Diretor Administrativo do EDR. De Fernandópolis;
Edna Aparecida Galetti, RG 12.159.246-7, Diretor
Administrativo do EDR. De Franca; Antônio Joaquim Brandão,
RG 4.513.195, Diretor Administrativo do EDR. De General
Salgado ; Roberto Claudino, RG 12.419.415-1, Diretor
Administrativo do EDR. De Guaratinguetá; Maria da Graça
Araújo Coelho, RG 5.308.509-7, Diretor Administrativo do EDR.
De Itapetininga; Rui Barbosa Jacopetti, RG 7.798.686, Diretor
Administrativo do EDR. Itapeva ; Angela Maria Pelegrini
Roviero, RG 13.241.271, Diretor Administrativo - Substituto - do
EDR. De Jaboticabal; Benedita Vicentini R. Guidoni, RG
8.592.746-6, Diretor Administrativo do EDR. De Jales; Maria
Cristina Ambrósio Olmedo, RG 16.158.196-1, Diretor
Administrativo do EDR. De Jaú; Luciene Paula de Oliveira, RG
23.544.649-X, Diretor Administrativo do EDR. De Limeira;
Antônio Carlos Pinto Ramiro, RG 6.044.847, Diretor
Administrativo do EDR. De Lins; Rosangela Aparecida Dias
Moris, RG 14.604.246-3, Diretor Administrativo do EDR. De
Marília; Lauro de Santana Rodrigues, RG 11.792.098-8, Diretor
Administrativo do EDR. De Mogi das Cruzes ; Sônia Aparecida
Moda Bariani, RG 5.136.227, Diretor Administrativo do EDR. De
Mogi Mirim; Marilisa Casaroli, RG 15.282.668, Diretor
Administrativo do EDR. De Orlândia; Rosangela Evangelista, RG
17.916.853, Diretor Administrativo do EDR. De Ourinhos;
Roselaine Arantes Corrêa, RG 17.627.763, Diretor
Administrativo do EDR. De Pindamonhangaba; Jeremias
Rodrigues, RG 24.998.030-7, Diretor Administrativo do EDR. De
Piracicaba; Maria das Graças Corado, RG 29.552.180-6, Diretor
Administrativo do EDR. De Presidente Prudente; Sônia
Aparecida Coelho Teixeira Terêncio, RG 7.769.843, Diretor
Administrativo do EDR. De Presidente Venceslau; Marta Matiko
Nakamura, RG 6.495.343, Diretor Administrativo do EDR. De
Registro; Vilma Aparecida da Silva, RG 5.698.772-9, Diretor
Administrativo do EDR. De Ribeirão Preto; Terezinha Marina
Rodrigues Marques, RG 8.455.536-1, Diretor Administrativo do
EDR. De São João da Boa Vista; Zenaide de Oliveira, RG
7.193.983, Diretor Administrativo do EDR. De São José do Rio
Preto; Maria Angela Sartori, RG 9.772.053, Diretor
Administrativo do EDR. De São Paulo; Magali Pinheiro Fontes,
RG 20.253.788, Diretor Administrativo do EDR. De Sorocaba;
Hamilton Turchetto, RG 7.970.635, Diretor Administrativo do
EDR. De Tupã; Marlene Aparecida da Silva Nascimento, RG
7.775.655, Diretor Administrativo do EDR. De Votuporanga;
Antônio Dominciano Poletti, RG5.623.109, Diretor Técnico do
NPS de Aguaí; Vilson Antônio de Vechi, RG6.096.873, Diretor
Técnico do NPS. De Avaré; José Orilton Franco Pereira, RG
6.261.587, Diretor Técnico do NPS. De Ataliba Leonel; Antônio
José Torres, RG M-1.709.935, Diretor Técnico - Substituto do
NPS. De Araçatuba; João Paulo Teixeira Whitaker, RG
16.436.548, Diretor Técnico do NPS. De Bauru ; José Antônio de
Souza, RG6.190.562, Diretor Técnico do NPS. De Fernandópolis;
Edegar Mascari Petisco, RG 11.000.999, Diretor Técnico do
NPS. De Itapetininga; Koji Nakajima, RG 3.585.893, Diretor
Técnico do NPS. De Lucélia; Eduardo Celso Cação, RG
4.453.483; Diretor Técnico do NPS de Paraguaçu Paulista; Paulo
César Vaz Guarnieri, RG4.842.053, Diretor Técnico do NPS. De
Ribeirão Preto; Silvio Balarim, RG 6.888.721, Diretor Técnico do
NPS. De Santo Anastácio; Ronaldo José Froner, RG 7.648.042,
Diretor Técnico de NPS. De São José do Rio Preto; Perfeto Testa
Marchi, RG 4.987.937, Diretor Técnico do NPS. De Taubaté;
Emmanuel Afonso Souza Moraes, RG 16.342.205, Diretor
Técnico do NPM. De Itaberá; Cláudio Hajime Funai,
RG18.345.364-5, Diretor Técnico do NPM. De Marília; Wilson
Roberto Marques Salles, RG 8.284.648, Diretor Técnico do

NPM. De Pederneiras; Renato de Oliveira Lima, RG 13.909.127-
0, Diretor Técnico do NPM. De Presidente Prudente; Amélio José
Berti, RG 6.121.928, Diretor Técnico do NPM. De São Bento do
Sapucaí; Victor Branco de Araújo, RG 9.124.973, Diretor
Técnico do NPM. De Tietê.

Relação das empresas Rodoviárias e Ferroviárias, utilizadas
pelos Escritórios de Desenvolvimento Rural, e órgãos Centrais
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral da Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, conforme relação abaixo:

Amparo Viação e Turismo Ltda; ABC - Transportes
Coletivos Vale do Paraíba Ltda; Andorinha Transportadora Ltda;
Auto Ônibus Chechinato Ltda; Auto Ônibus Cizino Araújo Ltda;
Auto Ônibus Verzola Ltda; Aurea Tur - Agência de Viagens e
Turismo Ltda; AVA- Auto Viação Americana S/A; Auto Viação
Atibaia São Paulo Ltda; Auto Viação Bragança Ltda; Auto
Viação Marchiori; Auto Viação Ourinhos Assis Ltda; Auto
Viação Ouro Verde Ltda; Auto Viação Pedra Bela Ltda; Barretur
Turismo Ltda; Branbilla Transportes e Turismo Ltda; Breda
Transportes e Turismo S/A; Breda Transportes e Turismo Ltda;
Cia São Geraldo de Viação; Costa Mar Transportes Ltda; E.F.F.
Noroeste do Brasil; Empresa Auto Ônibus Botucatu Ltda;
Empresa Auto Ônibus Frei Galvão Ltda; Empresa Auto Ônibus
Macacari Ltda; Empresa de Auto Ônibus São Manoel Ltda;
Empresa Araújo; Empresa Auto Ônibus Manoel Rodrigues S/A;
Empresa Auto Ônibus Santa Rita Ltda; Empresa Auto Ônibus
São Jorge Ltda; Empresa Auto Ônibus São Manoel Ltda;
Empresa Caprioli Turismo Ltda;Empresa Conforto Turismo;
Empresa Contijo de Transportes S/A; Empresa Cruz de
Transportes Ltda; Empresa Danúbio Azul; Empresa de Ônibus
Eroles Ltda; Empresa de Ônibus Santa Maria Ltda; Empresa de
Ônibus Fioravante Ltda; Empresa de Ônibus Florínea Ltda;
Empresa de Ônibus José Alexandre Júnior; Empresa de Ônibus
José Brambilla Ltda; Empresa de Ônibus Julio Simões; Empresa
de Ônibus Luchini Ltda; Empresa de Ônibus Luis Fiovarante
Ltda; Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha S/A; Empresa
de ônibus Rodoviário e Turismo São José Ltda; Empresa de
Ônibus Pássaro Marron S/A; Empresa de Ônibus Santa Maria
S/A; Empresa de Ônibus Transvale Ltda; Empresa de Ônibus Vila
Elvio; Empresa de Prata Ltda; Empresa de Transporte Ituana
Ltda; Empresa de Transportes Mairiporã Ltda; Empresa de
Transportes Andorinha S/A; Empresa de Transportes São Pedro;
Empresa Cruz de Transportes Ltda; Empresa Expresso de Prata;
Empresa Ferreira e Cia Ltda; Empresa Gontijo de Transporte
Ltda; Empresa Guerino Seiscentos de Transportes Ltda; Empresa
Jacareí Transportes Urbanos Ltda; Empresa Lia de Transportes
Rodoviários; Empresa Nossa Senhora da Ponte Ltda; Empresa
Princesa de Transportes Ltda; Empresa Princesa do Norte S/A;
Empresa Rápido D’Oeste S/A; Empresa Reunidas; Empresa
Reunidas Paulista Transportes Ltda; Empresa São João Turismo;
Empresa Silva de Transportes S/A; Empresa Translada; Empresa
Transportes Andorinha S/A; Empresa Transportes de
Passageiros Silva e Cia Ltda; Empresa Viação Caprioli Ltda;
Expresso Itamarati S/A; Expresso Prata Ltda; Expresso Limeira
de Viação Ltda; Expresso Adamantina S/A; Expresso
Amarelinho S/A; Expresso Auto Zona da Mata; Expresso Birigui
Ltda; Expresso Brasileiro Viação Ltda; Expresso Cristália Ltda;
Expresso Limeira de Viação Ltda; Expresso da Mantiqueira Ltda;
Expresso da Mantiqueira S/A; Expresso Nacional; Expresso
Itamarati Ltda; Expresso de Prata S/A; Expresso Gardênia;
Expresso Mirante Ltda; Expresso Princesa dos Campos S/A;
Expresso Redenção Transportadora Turística Ltda; Expresso
Rodoviário Atlântico S/A; Expresso Salomé Ltda; Expresso São
João Paulo Viação Ltda; Expresso Terra Roxa Ltda; Expresso
União Ltda; Irmãos Basso Ltda; Irmãos Porfírio Ltda; Itamarati
Cargas; Itararé Turismo Ltda; Intersul Transportes e Turismo
S/A; J.F. Garcia Cia Ltda; Jandaia Transportes e Turismo Ltda;
Litorânea Transportes Coletivo; M.R.S. Minas, Rio, São Paulo
Logístico S/A; Maristela Transportes Ltda; Nacional Expresso
Ltda; Nilson Tur-Turismo e Cargas Ltda; Osasco Turismo Ltda;
Paraturi Paraguaçu Turismo Ltda; Peve Tur Transportes e
Turismo Ltda; Pluma Conforto e Turismo S/A; Praiamar
Transportes Ltda; Prata Transportes Ltda; Pvtur Transportes e
Turismo Ltda; Rápido Brasil S/A; Rápido D’ Oeste S/A; Rápido
Fênix Viação Ltda; Rápido Jaú Viação Ltda; Rápido Linense
Ltda; Rápido Luxo Campinas Ltda; Rápido Ribeirão Preto S/A;
Rápido Rio Pardo Transportes e Turismo Ltda; Rápido São Paulo
Ltda; Rápida Serra Dourada Ltda; Rápido Serrano Viação Ltda;
Rápido Zefir Júnior Ltda; Real Expresso Ltda; Real Transportes
Turismo Ltda; Ribe Transporte Ltda; Ribe Turismo Ltda;
Rodoviário Caçula S/A; Rodoviário e Turismo São José Ltda;
Rodoviário Ibitinguense S/A; São Cristóvão; S.T.F. - Sistema de
Transportes Fiovarante Ltda; Santa Maria Viação S/A; Silvatur
Transportes e Turismo S/A; Transfada - Transportes Coleta e
Encomendas Ltda; Transfada - Transporte Coletivo Ltda;
Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda;
Transportadora São Pedro Ltda; Transportadora Turística Petito
Ltda; Transportadora Itapemirin Ltda; Transportadora Turística
Leone Ltda; Transportadora Turística Monte Alegre Ltda;
Transporte Coletivo Celico Ltda; Transportes de Passageiros
Silva Ltda; Transrápido São Francisco Ltda; Transrápido Cruzeiro
do Sul Ltda; Transrápido São Francisco Ltda; Turismar -
Transporte e Turismo Ltda; Turismo Cidade Jardim Ltda; Ultra
S/A Transportes Interurbanos; Via Sol Transportes Coletivos
Ltda; Viação Agudos Ltda; Viação Luwasa Ltda; Viação 9 de
julho S/A; Viação 9 de Julho Transportes e Turismo Ltda; Viação
Ariranha Ltda; Viação Atibaia Ltda; Viação Atibaia São Paulo
Ltda; Viação Avaré Ltda; Viação Bonavita S/A; Viação Bonavita
S/A Transporte e Turismo; Viação Capital do Vale; Viação
Caprioli; Viação Calvique Ltda; Viação Casquel S/A; Viação
Cidade Azul Turismo Ltda; Viação Cometa S/A; Viação
Cristalense Transporte e Turismo Ltda; Viação Cristália; Viação
Danúbio Azul Ltda; Viação do Vale do Tietê Ltda; Viação Garça
Ltda; Viação Garcia Ltda; Viação Itapemirim S/A; Viação Jacareí
Ltda; Viação Jóia Ltda; Viação José Maria Marques Bom Ltda;
Viação Limeirense Ltda; Viação Lira Ltda; Viação Luwasa Ltda;
Viação Macir Ramazini Turismo Ltda; Viação Motta Ltda;
Viação Mourão Ltda; Viação Nasser S/A; Viação Normandi Ltda;
Viação Normandi do Triângulo Ltda; Viação Nossa Senhora da
Ponte Ltda; Viação Oito Irmãos Ltda; Viação Paraty Ltda; Viação
Petito Ltda; Viação Piracema de Transportes Ltda; Viação
Piracicaba - Limeira Ltda; Viação Piracicabana S/A; Viação
Piracema de Transportes Ltda; Viação Presidente Ltda; Viação
Rápido Federal; Viação Real Expresso Ltda; Viação Real Ltda;
Viação Resendense Ltda; Viação Rezende Ltda; Viação Rio
Grande Ltda; Viação Rosenda Ltda; Viação Sampaio S/A; Viação
Santa Cruz S/A; Viação São Bento S/A; Viação São José Ltda;
Viação São Luiz Ltda; Viação São Pedro São Paulo; Viação São
Rafhael Ltda; Viação Sartori S/A; Viação Transfronteira Ltda;
Viação Transpaulista Ltda; Viação Turismo São Carlos; Viação
Vale do Tietê Ltda; Vinco -Viação Noiva Colinense Ltda. Outros
Estados: Empresa Princesa do Norte S/A - PR; Expresso Princesa
dos Campos S/A - PR; Expresso União Ltda - MG; Real Expresso
Ltda - MG; Transfada - Transporte Coleta e Encomendas Ltda -
PR; Transpem Transportes Coleta e Encomendas Ltda -PR;
Viação Garcia Ltda - PR; Viação Sartori Ltda - MG; Viação São
Luiz Ltda - MS. Empresas Ferroviárias: -Ferrovia Paulista S/A -
FEPASA;-Rede Ferroviária Federal - RFFSA;-Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU;-Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM; Estrada de Ferro Campos do
Jordão

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor retroagindo seus
efeitos a partir de 01.01.2008.

Despacho do Coordenador, de 7-3-2008
Ratificando a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do

artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93, estabelecida pela
Resolução SAA 50, de 20.09.2007, PSAA: 34.539/2008,
27.025/2008, 26.508/2008, 41.525/2008.

DEPARTAMENTO 
DE SEMENTES, MUDAS E MATRIZES

Portaria DSMM - 25, de 6-3-2008

Dispõe sobre o estabelecimento de preços de
venda pelo Departamento de Sementes, Mudas e
Matrizes/CATI de sementes recusadas e inservíveis
para plantio, produtos e subprodutos existentes
no Núcleo de Produção de Sementes de Avaré

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e
Matrizes resolve:

Artigo 1º. – Estabelecer os preços de venda pelo
Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes/CATI, de semen-
tes recusadas e inservíveis para plantio, produtos e subprodu-
tos existentes no Núcleo de Produção de Sementes de Avaré na
seguinte conformidade:

Milho Recusado Tratado por kg R$ 0,22
Trigo Recusado Tratado por kg R$ 0,18
Artigo 2º. – O Núcleo de Produção de Sementes deverá

obedecer ao disposto na Resolução SAA, nº 16 de 22-07-97, e
na Carta Circular do Centro de Produção de Sementes/DSMM nº
35/2000, de 19 de julho de 2000.

Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de março de 2008,
revogando-se as disposições em contrario (Processo SAA
20.210/07).

Educação
GABINETE DA SECRETÁRIA

Instruções Especiais SE - 2, de 7-3-2008
A Secretária de Estado da Educação, com base na legisla-

ção pertinente, em especial o artigo 20, VI do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, e consoante autorização
governamental exarada no Processo nº 1128/0100/2007-DRHU,
publicada no D.O. de 24/11/2007, expede e torna públicas as
Instruções Especiais que regem o Concurso Público de Prova e
Títulos, para provimento, de 2.545 (dois mil, quinhentos e qua-
renta e cinco) cargos, e outros que vierem a surgir no decorrer
do prazo de validade do concurso de Secretário de Escola, SQC-
II, do Quadro de Apoio Escolar desta Pasta, por nomeação, a ser
realizado, em nível de Estado, por entidade regularmente con-
tratada para este fim.

Estas Instruções Especiais foram devidamente aprovadas
pelo Secretário de Gestão Pública do Estado de São Paulo, con-
forme disposto no inciso III do artigo 39 do Decreto nº 51.463,
de 01 de janeiro de 2007.

I - DOS VENCIMENTOS
Os vencimentos iniciais de Secretário de Escola, em

Jornada Completa de Trabalho (40 horas semanais), correspon-
dentes à Faixa 3, Nível 1, da Escala de Vencimentos da Classe
de Apoio Escolar, em conformidade com a Lei Complementar nº
888, de 28 de dezembro de 2000, acrescidos das respectivas
gratificações, corresponderão ao valor pecuniário de R$ 921,86
(novecentos e vinte e um reais e oitenta e seis centavos) passí-
veis de reajustes com percentuais que sejam legalmente esta-
belecidos para servidores da mesma classe.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
1. exercer a coordenação das atividades concernentes à

secretaria da escola;
2 conhecer e aplicar os princípios e normas que regem a

administração escolar;
3 desempenhar as ações e competências previstas na legis-

lação pertinente ao cargo;
4. articular ações, integrar a equipe, fortalecer autonomia

e responsabilidade dos que trabalham na secretaria, desenvol-
vendo a cultura de participação e de transparência;

5. conhecer as normas e procedimentos relativos à escritu-
ração da vida escolar dos alunos e à regularização da vida fun-
cional dos servidores da escola, mantendo atualizados os siste-
mas de informação da Secretaria da Educação;

6. participar, em conjunto com a equipe escolar, da formu-
lação e implementação da Proposta Pedagógica da escola;

7. elaborar e providenciar a divulgação de editais, comuni-
cados e instruções relativas às atividades escolares;

8. dominar conhecimentos de redação oficial para elaborar
e instruir expedientes, fundamentando o parecer conclusivo na
legislação específica e dando o correto encaminhamento.

9. contribuir para a integração escola-comunidade
III - DOS REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO
De acordo com o Anexo III da LC nº 888/2000, para provi-

mento do cargo de Secretário de Escola, o candidato deverá:
1- ter concluído o Ensino Médio ou equivalente e
2- ter habilidade avançada em informática.
IV - DAS CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO DO CARGO
1- Ser brasileiro nato ou naturalizado.
2- Ter completado 18 anos de idade.
3- Estar quite com a Justiça Eleitoral
4- Haver cumprido as obrigações para com o Serviço

Militar, quando do sexo masculino.
5- Preencher os requisitos para provimento do cargo con-

forme inciso III.
V - DAS INSCRIÇÕES
1- A efetivação da inscrição do candidato implicará o com-

promisso de acatamento às regras e condições estabelecidas
nestas Instruções Especiais do concurso, sobre as quais não
poderá alegar desconhecimento.

2- As inscrições serão realizadas somente via Internet,
onde estarão disponíveis aos candidatos, o Boletim
Informativo, o Edital do Concurso, a Bibliografia e a Ficha de
Inscrição.

3- São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as
penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição.

4- O candidato deverá pagar taxa no valor a ser determi-
nado no edital de abertura de inscrição.

5- O candidato deverá efetuar diretamente no “caixa” da
Agência, o pagamento da taxa de inscrição, não se admitindo
pagamento por depósito em caixa eletrônico, fac-símile (FAX),
condicional e/ou extemporâneo.

6- De acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei nº 12.782,
de 20 de dezembro de 2007, será aceito o pagamento reduzido
da respectiva taxa, aos candidatos que preencham, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:

6.1- sejam estudantes, assim considerados os que se
encontrem regularmente matriculados em:

a) uma das séries do ensino fundamental ou médio;
b) curso pré-vestibular;
c) curso superior, em nível de graduação ou pós graduação;
6.2- percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salá-

rios mínimos, ou estejam desempregados.
7- A redução a que se refere o item anterior corresponderá

a 50% (cinqüenta por cento) do valor da taxa de inscrição, aos
candidatos que se encontrarem nas condições dos subitens 6.1
e 6.2, cumulativamente.

8- Para a concessão da redução, os candidatos deverão
apresentar, no ato da inscrição, conforme estabelece o artigo 3º
da supracitada legislação, os seguintes documentos:

8.1- quanto à comprovação da condição de estudante, de
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar,
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por
entidade de representação discente;
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